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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO
MUSEU DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

1. Título: Medalha do Pacificador
2. Classificação: Comunicação
3. Objeto/documento: Diploma
4. Assunto! função: Documento
5. N°de Patrimônio:
6. Data de produção: 20/08/1955
7. Data de Tombo:
8. Partes: 1
9. Autoria: Gabinete Fotocartográfico do Ministério de Guerra
10. Material/Suporte: Papel
tI. TécnicalEstilo: Impresso
12. Natureza: Original
13. Origem: Rio de Janeiro - RJ
14. Procedência: Isaura Gomes Monteiro
15. Modo de aquisição no STM:
16. Modo de aquisição no Museu: Transferência
17. Data de aquisição:
18. Marcas c inscrições: Na parte inferior, assinatura do P.O. do Ministro da Guerra~
Gen. BOA. Secretário Geral.

19. Estado de conscnração: Bom
20. Dimensões:

Altura:
Diâmetro:

21. Descrição do ohjeto:

Largura:
Espessura:

Comprimento:
Profundidade:

Peso:

à
do

Diploma com os seguintes dizeres:
Medalha do Pacificador - Diploma. O
Ministro de Estado dos Negócios da
Guerra confere ao Tenente Coronel
Dilennando Gomes Monteiro por ter
prestado cooperação eficaz em prol do
amior brilho e melhor realização de
solenidades glorificadoras do Marechal
Luiz Alves de Lima e Silva, Duque de
Caxias.
Rio de Janeiro. D. F. 20 de agosto de
1955.
Na parte superior, centralizado
moldura, desenho da Medalha
Pacficador.
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ANÁLISE DO OBJETO

22. Dados Históricos: Diploma da Medalha do Pacificador concedida pelo Ministro de
Estado dos Negócios da Guerra em 20 de agosto de 1955.

23. Características Iconográficas:
24. Características Técnicas:
25. Características Estilísticas:
26. Dados Biográficos:

CONSERVAÇÃO 00 OBJETO

27. Diagnóstico: A peça encontra.se em bom estado de conservação.
28. Intervenções anteriores: A peça não passou por processo de restauração.
29. Recomendações: A fragilidade do objeto exige extremo cuidado de manuseio.

NOTAS

30. Histórico de Exposições! Prêmios:
31. Histórico de Publicações:
32. lteferências Arquivísticas/Bibliográficas:
33. Avaliação para seguro:
34. Observações:
35. Localização: Reserva Técnica

, I RF.PROnIJCÃO FOTOGRÁFICA

36. Controle:
37. FotógrafolData:

DADOS DE PREENCHIMENTO

38. Preenchimento! Data:
39. Revisão! Data:
40. Digitação! Data:
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N"TOMBO: 1_9_6_,0_00_8_11 _

SUPERIOR TRIllUNAL MILITAR
DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO
MUSEU DA JUSTiÇA MILITAR DA UNIÃO

FORLUMÁRIO DE CATALOGAÇÃO

Titulo: I Medalha do Pacificador I

Classificação: I Comunicação I

Objeto/documento: I Diploma I

A~sunto/função: I Documento I

Número tombo: I 96.000811 nata de tornho: 1 _

,'Júmero de Patrimônio: 1______ Data Patrimônio: 1 _

Partes: I OI Autor: Gabinete Fotocartográlico do Ministério de Guerra

Localização da peça: I_R_e_'_erv_a_T_éC_"_iC8 1

Local de produção: _R_io_d_e_J_a_"e_ir_O 1

Data de Produção: 20/08/1955



Técnica:

Aquarel"

Desenho {

Encade-rnlldo(

Esculpido (

Esmaltado ( )

Fotografia ( )

Dimensões:

Altura:

Comprimento:

Espl.'Ssura:

Profundidade:

Fundido( ~lanuscrito (

Gravado( ) Pintura (

1mpresso( X ) Re(lu~lIdo

IncTustado( ) Revestido

Laminado( :\timeo~rarado (

Litografia ( ) Outros ( ) ,

Lar~ura: 1 _

lliâmetro : 1 _

Peso:



l\lolduraIBaselEstojo (Acessório):

Estado de Consermção:

,\'Iarcas/ Ass ina tu ras/I Dscrições:
Na parte inferior. assinatura do P.O. do
Ministro da Guerra; Gen. BOA.
Secretário Geral.

Craquelé
Estufamento

Outros ( ):

(
(

Rasgão ()
Desbotameoto( )

Bolhas
Despregamento

( ) Ressecameoto ( )
( ) ~1ofo ( )

Local (Restauração):

llescrição do Objeto:
Diploma com os seguintes dizeres:
Medalha do Pacificador - Diploma. O Ministro de Estado dos Negócios da Guerra
confere ao Tenente Coronel Dilennando Gomes Monteiro por ter prestado cooperação
eficaz em prol do amior brilho e melhor realização de solenidades glorificadoras do
Marechal Luiz Alves de Lima e Silva, Duque de Caxias.
Rio de Janeiro. D. F. 20 de agosto de 1955.
Na parte superior. centralizado à moldura, desenho da Medalha do Pacficae-or.

Fonte Consultada:

Forma de Aquisição no STi\-I: Forma de Aquisição no Museu:

( ) Compra

Procedência:

[laia:

( ) Doação ( ) Compra ( ) Empréstimo

( ) Doação ( X)Transftrência

( ) ull:ado () I].tpósito

( ) Permuta

rrottdência: Isaura Gom.:s "-Iomeiro



I Dn<umentos Esistentes:

Histórico:
Diploma da Medalha do Pacificador concedida pelo Ministro de Estado dos Negócios da
Guerra em 20 de agosto de 1955.

Dados Biográficos:

Cihçõcs Bibliográficas:

Exposições:

Restaurações:

A,'aliaçào:

Villol'"de Aquisição:
Y:llor de A\"aliação:
0,tt8:
Avaliador:

Baixa:

Dala:
.\Iolh"o:



C,UPfR1DR TRl3uNAL MIL ITAR
OIRETORTA DE OOCUMEN<AÇÃO E DIVULGAC~O
~USEU JA ,jUSTICA M!!...::AR S'A UNIÃO .

fORMU~RIO DE CATALOGAÇ~O

. .
CLASSIFTCACAOA7-_ -~,y7.~P~----------
TOMBO I DAT:, _=c(j2-V~._'iLl.L'i•.__PATRlMONlO/DATA _

OBJETO/~~Ci1E~0£'. ~-------------------------------------
TjTULO_~L2Jl ~_~~g~~--------------~---------------------~S5UNTOOU ruwcÃo_l~~L0~Lú ~~~Lº _

~~Tg~~~~~~~ÃiiTE~--;;1i:_t:,JL({;;~i,;ã1?!t;~ti::ii-t~=====--=
LOCAL! ;!ACAO DO 08~:'()-jl;:!11&--L:~~~--------r----=---------------
LOCAL • DAT~ ).,.4 ryPO•...",-' •.,.., ()jj) ""lll" f'J" (f/ illl.-q...I'l1~D lU 5$.\... ~~ •.•• " •••.~ 1\',,1_____ _~..,~ .•••__ '""_..:.l.o _NATUREZA UO OBJE!O ~ _

ORIG!NAl.N R::DUÇ'AO( i l;óP!A( ) ~EPRODiJÇÂO( ; REPL:CA( j

~.ATERI AL/SUMR'P1: _
COURO{ ) ÓLEO { )
CRISTAt.( ?AP'E!.b4
GESSO ( ) ?AFEZ ••;;:O { }

VULCA;}fo~:..{ }
~ADEIRA 9F.DRA

JACARA~DA( ) ALARA5-:'",'){ )
,METAL ~AR~OR~()

RRON~::( ) PLAST:CO( 1
C08R::( ) PORC::I..ANM )
FERROl ) TEC:~O
lNO:« ) AU;ODAO( )
LATÃO ( ) SEDA ( )

n:,.o\ ( J
OURO( ) VlDRO( )
PRATA { 1
VER!,.E::' r )

--------_._-----------------------------------------<!'tG~~tG.'L _

AQUA!l.'" ~ ( J
DESENHO r )
:E."lCADERNADO (
ES~.AL:'ADO( )
"£SCUL~!JO( )
:='CTOGRAF!A( )
FUNDIDO( )
GRAVADCC )

I~PRESSO( )
INCRUSTI\JlO{)
~~~lADC( )
trTOGRA,-,,\{J
MANUSCR:'':O( )
?tN"tURA( )
RE!'lJXADO()
pnt:-::RAf 1



ESTlLO _
Dr~':~mo::,, _

AL7URA :...ARGU';.A :::S?ESSüRA _PR0FUNDIDADE J!AME:RO _
----------------------------------------------------------PLSO _
HOLDURA/EASE/ESTOJO _

--------_._------------------------------_._---HARCAS/ASSINAIUR&~/!NSCRICOES _

-------------------------:.=.TADODE CONSERVACÃO__________________ _
CRAQUELÉ( ) RA=.G1i.O( : 50U{AS( ; RE.~S'F.CA~F.NTO( :
:::S7UFAHENTO { 1 DESEOTA:-!:;:~rro ( i DEE?R::'GA~=:~I"!'O( )HOFO( ) OUTROS' _

LOCAL: . _

---------------------------------------_._--OESCRICXO DO OBJETO _

----------------------------------------FONTE CONSULTADA- _

--------------------------------------------FORMA DE AQUISICÃO NO STM . _
COMPRA( I OOAC~O( )PROCEDtNCIA . _

--------------FORMA DE AQUISrcXO NO MUSEU . . _
COMPRA( ) OOACXO(V) LEGADO ( ) PERMUTA( OEPéSI,O()
EMPR£STIHO( ) TRANsrERtNCIA{ )

PROCEDtNCIA:J;.n.qeso. ,.~".....uRr_~..2..~ ffc?'.(I _----------------------------_._---------DOCUMENTOS EXISTENLES . _

-'--
-_.

. :::;:: :.
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HI5TÓRICO -----------

DADOS 910GRÁF!COS _

-------------------------------------------------------_.-------C17AC~ES aIBL!OGRÁFIC~S _

---------_. __ .__ ._-------------------------
EXPOS!COES DE QUE O OBJ=:TO "ART!CIPOtl _

----------------------------------------------------------------HIGIF.NIZACãO/RESTAURACãO -----

------------------------------------------------------------r NFORMACOES COMPLEHENTARES . _

----------_._--------------------------------------VALOR DE AQUISIClO _
VALOR DE AVALIACJ<.OlDAT"--- . _
AVAL:ADOR _
9AIXA (DATA E CAUSAI _
RESPONSÁVELlDATA _

. .- _.. . _ .._.~~...•...-.r_.~.'-
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~QDA ,OTO _
NEGA7:VO ~Q _
LOCf\LIZACAO _DATA ~A ,OTO _

FOTOGRÁFO .
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Presidência da República

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

l'agUla I oe -'

Dispõe sobre a Medalha do Pacificador, revoga os Decretos n° 76, 195, de 2
de setembro de 1975. e nO 00039, de 9 de 300",10 do:!1984, ~ Q~eoutrSIl,
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atríbuiçao que lhe confere o artigo 81. item 111,da Constituição,

DECRETA:

Art 1° A Medalha do Pacificador, a que se refere o presente decreto. será concedida:

I - aos militares do Exército que, em tempo de paz, no exerclcio de suas funçOes, bem como no cumprimento de missões de carãler militar ou de segurança, lenham
se distinguido por suas atitudes, dedicaçAo, abnegação e capacidade profissional;

li - aos militares do Exército que lenham contribuldo para elevar o prestigio do Exército Brasileiro junto és Forças Annadas de naçOes amigas, bem como para
desenvolver, com elas, vlnculos de amizade e compreensão;

111• aos militares e civis estrangeiros que tenham prestado assinalados serviços ao Exército ou cootribuldo para a consolidaçAo e desenvolvimento das relações e
vinculos de amizade entre os exércitos de seus palses e o do Brasil;

IV • aos militares da Marinha e da Aeronáutica que se tenham tomado credores de homenagem especial do Exército, por serviços a ele prestados;

V. ás instituições, aos membros de Forças Auxiliares e aos cillis brasileiros, nas condiçOes da allnea anterior.

Parágrafo unico. As condlçOes estabelecidas neste artigo deverao estar claramente expressas na proposta para a concessão da medalha.

Art 20 Sera concedida a Medalha do Pacificador com Palma:

- aos militares e aos civis brasileiros que, em tempo de paz, no exerclcio de suas funções, bem como no cumprimento de missões de caráter militar ou de segurança,
se hajam distinguido por atos pessoais de abnegaçAo, coragem e bravura, com risco de vida.

Parágrafo único. As condiçOes estabelecidas neste artigo deverão estar daramente comprovadas em inquérito policiai-militar ou sindicancia.

Art 30 A Medalha e os seus Complementos terão as seguintes caraderlsticas:
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I - medalha de bronze, com escudo de 0,025m de largura e 0,030m de altura, com coroa de O,OOBmde altura, de acordo com o desenho anexo.

11-no anverso, o Brasão do Duque de Caxias: escudo partido de dois traços e cortado de um; no primeiro as Armas de Silva, no segundo as de Affonseca ou
Fonseca, no terceiro de lima, no quarto as de Brandão, no quinto as de Soromenho, no sexto e ultimo as de Silveira. E, por diferença, uma brica de pilHa com farpao de
negro. Coroa de Duque;

1lI- no reverso, campo de escudo liso, contendo uma moldura com o IItulo "Medaltta do Pacificador", encimada pela legenda "Duque de Caxias";

IV - a fita, de seda chamalotada, tera O,031m de largura por O,40m de altura, partida em cinco listras, sendo três azuis e duas vermelhas;

V. a miniatura terá as mesmas caracteristicas da medalha com O,012m de largura e 0,014m de altura, pendente de uma fita de seda chama lotada com 0,014m de
largura e 0,040 de altura;

VI. a barreta, da mesma fita da medalha, tera O,010m de altura;

VII - a roseta, bOta0 circular com O,010m de diâmetro, será recoberta com a mesma fila da medalha.

Parágrafo único. A Medalha do Pacificador com Palma terá uma palma dourada na fita, na barreta e na roseta.

Art 4° A Medalha será concedida pelo Ministro do Exército, a quem cabera baixar as Instruções estabelecendo os critérios e demais normas reguladoras para a sua
concessão.

Art 5° A Medalha poderá ser concedida "post mortem", nas condições dos artigos 1° e 2° do presente decreto.

Art 6° O militar ou civil que, já tendo recebido a Medalha do Pacificador for agraciado com a Medalha do Pacificador com Palma, nllo poderá usar, simultaneamente,
ambas as medalhas ou os seus complementos.

Art 7° Perderao o direito ao uso e serão excluldos da relaçao de agraciados:

I. os condecorados nacionais que tenham perdido a nacionalidade ou a cidadania;

11• os condecorados nacionais que tenham cometido alas contrarios à dignidade, à honra militar, a moralidade da corporaçao ou da sociedade civil, desde que
apurados em investigação, sindicância ou inquérito competente;

111• os militares brasileiros condenados ti pena de reforma prevista no Código Penal Militar, por sentença passada em julgado;

IV - os oficiais brasileiros declarados indigno!> do oficialato, por decisllo do Superior Tribunal Militar;

V - as praças brasileiras licenciadas ou excluídas a bem da disciplina;

VI - os militares e civis, nacionais e estrangeiros que tenham sido condenados pela Justiça do Brasil, em qualquer foro, por crime contra a Integridade e soberania

L. __
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nacionais ou atentado contra o erário, as instituiçOes e a sociedade brasileira;

VII - os militares e civis estrangeiros que tenham praticado atos pessoais que invalidem as razOes da concessêo, a critério do Ministro do Exército.

Parágrafo único. A cassaçao será feita ~ex officio", por ato do Ministro do Exército.

Art 8° ~ permitido o uso da Medalha do Pacificador nos unifonnes militares, confonne seja estabelecido no Regulamento de Uniformes do Exército.

Art 9° Este decreto entrará vigor na data de sua pub1icaçêo, revogados os Decretos n° 76.195, de 2 de setembro de 1975, nO91l039, de 9 de agosto de 1984, e
demais disposiçOes em contrário.

Brasllia, 20 de maio de 1986; 165° da Independência e 98° da República.

JOSé SARNEY
LeOnidas Pires Gonçalves

Este texto não substitui o publicado no O.O.U. de 21 5 1986

«Anexo»

(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 21 DE MAIO DE 1986 - SEÇÃO I)

RETIFICAÇÃO

- Na página 7317, 2- coluna, no anexo, O~DE SE l£: Anexo ao Decreto n° 92.767, de 19 de maio de 1986

LEIA- SE: Anexo ao Decreto n° 92.695, de 20 de maio de 1986.
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Uso de Medalhas e Condecorações
Ordem de colocação

Cruz de Comhate de 1° e 2" Classes Medalba "Sangue do Brasil" Medalha de Campanha

Medalha do Pacilicador com Palma Ordem Nacional do Mérito Ordem do Mérito Militar (1)

Ordem do Mérito da Deft'5a Ordem do Mérito Naval e Ordem do Ordem de Mérito Ci\'i1 (3)Mérito Aeronáutico (2)

IM'dalha da Vllória IMwalha Mllit., Medalha Corpo de Tropa

IM'dalha d, Guma IMwalha do Parill,ado, Medalha Mérito Tamandaré e
Medalha Mérito Santos Dumont (4)

Medalha de Ser\:iço Amazônico Medalha Marechal Trompowsky Medalha de DistinçAo de 1° e 2°
Classes

Medalha Caxias
Medalha Marechalllermes. Medalha.Prêmio Correia LimaAplicaçAo e Estudo

Medalhas-Prêmio dos Colé2ios Militares Condecoração de Praça mais Distinta IM'dalha Ma"••
I

Medalha Marechal Mascarenhas de Moraes e Medalhas Estaduais (5)
Ordens Estrangeiras (6)

l\'1edllltla do Mérifo do [l-Combatente do Orasil Medalhas EstrQngeiras (7)

[I

http://www.sgex.eb.mil.br/medalhaslmedalhas_cottdecoracoes.htm

II
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(1) Quando premiar ato de bravura pessoal ou coletiva, em miss6es ou operaç6es de guerra, precederá a todas as demais;
(1) Por ordem de recebimento, independente de grau;
(3) Ordem de Rio Branco, Ordem do Mérito Judiciário Militar, Ordem do Mérito Médico, Ordem do Mérito Ministério Público
Militar e Ordem do Mérito Clvico. Por ordem de recebimento;
(4) ror ordem de recebimento;
(5) Só poderá ser usada na Unidade Federativa OUlorgante e. tio somente, quando o militar esth'er participando de solenidade
organizada pelo governo estadual ou em visita à organização policiai militar ou à organização do 2overno estadual;
(6) Após as medalhas nacionais;
(7) Após as Ordens Estrangeiras e, se nio houver, após as medalhas nacionais;

A PARTE INFERIOR DAS MEDALHAS DEVE TANGENCIAR A BORDA INFERIOR DA PESTANA DO BOLSO DA TÚNICA
(rAeR-3°AeB)
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